
Quarta-feira Diâl io C^Hcial (.li.»

f-'A:o;5irN-22T Chorrochó MUNSCSPãO

"2j

ASst^^^^^CiAL PrelBlfura Municipal de Charrochá - BA
rMPREGo c PPKOA Secretaria Municipal de Assistência Sncial de Chorrochá

EXTRATO DE CONTRATO N». 090/2024

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CHORROCHÓ, CNPJ:
20.404.198/0001-86, CONTRATADA: GENARIO CARVALHO ARAÚJO ME, CNPJ:
03.327.205/0001-74. Objeto: Contratação de empresa para aquisição de equipamentos
musicais, para atender às necessidades inerentes ao Serviço de Convivência e Fortalecimento
de Vínculos, considerando a segurança de convívio, garantida aos usuários pela Política Nacional
de Assistência Social (PNAS), que refere-se à efetivação do direito à convivência familiar e à
proteção da família, bem como, o enfrentamento das situações de vulnerabilidades, realizando
ações centradas no fortalecimento da autoestima, dos laços de solidariedade e dos sentimentos
de pertença e coletividade, de responsabilidade da Secretaria Municipal de Assistência Social de
Chorrochó-BA. Processo Administrativo/Licitatório n®. 072/2024 - Dispensa de Licitação n°.
024/2024. Fundamento Legal: Artigo /b, inciso II da Lei Federal n®. 14.133/2021. Valor Global
do Contrato: R$ 58.781,00 (cinqüenta e oito mil, setecentos e oitenta e um reais). Data de
assinatura: 29/10/2024.

Rua Coronel JoSo Si, t/n<. Centro Chorrochó-BA
C£P: 48.660000 Fone: (075) 3477 2174

CERTIFICAÇÃO DIGITAL; NJZFRDY20EMY0DLFQ2DFMZ

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÒ

CONTRATO N». 090/2024

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
E A EMPRESA GENARIO CARVALHO

ARAÚJO ME, NA FORMA ABAIXO;

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ: 20.404.198/0001-86, neste ato representado por Gabriella
Marques Barbosa, brasileira, Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social, inscrita no
CPF/MF sob o no. 066.300.425-06, doravante denominado CONTRATANTE e a pessoa jurídica
GENARIO CARVALHO ARAÚJO ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n". 03.327.205/0001-74, com
sede na Rua Souza Júnior, no. 187, Centro, CEP; 56.302-306, Petrolina-PE, neste ato
representada pelo Sr. Genario Carvalho Araújo, brasileiro, empresário, casado, RG n®.
3189440 SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob o n.® 416.420.315-34, doravante denominada
CONTRATADA, estabelecem no presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, conforme Processo
Administrativo/LIcitatórIo n°. 072/2024 - Dispensa de Licitação n®. 024/2024, com
data de homologação do dia 29 de'outubro de 2024, resolvem de comum acordo celebrar
o presente contrato, quase regerá pelo Artigo 75, inciso II da Lei Federal n®. 14.133/2021 e
Decreto Municipal n®. 009/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 92, I e JI)

1.1. - Constitui o objeto do presente contrato a Contratação de empresa para aquisição de
equipamentos musicais, para atender às necessidades inerentes ao Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos, considerando a segurança de convívio, garantida aos usuários pela
Política Nacional de Assistência Social (PNAS), que refere-se à efetivação do direito à
convivência familiar e ã proteção da família, bem como, o enfrentamento das situações de
vulnerabllidades, realizando ações centradas no fortalecimento da autoestima, dos laços de
solidariedade e dos sentimentos de pertença e coletividade, de responsabilidade da Secretaria
Municipal de Assistência Social de Chorrochó-BA.

1.2. - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins de direito,
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Processo Administrativo n®.
072/2024, Dispensa de Licitação n®. 024/2024, bem como a proposta da CONTRATADA, anexos
e pareceres que formam o Processo Licitatório.

1.3. - A execução do objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o descrito no Termo de
referência e no Aviso de Dispensa de Licitação e demais anexos, que fazem parte integrante
deste instrumento, independente de transcrição, e regido pela Lei n®. 14.133/2021 e Decreto
Municipal n®. 009/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas.

1.4. - Discriminação dos produtos;

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID V. UNIT. V. TOTAL

PELÊ^DE^OURa HxVdcÍl''
SURDO MEDIDA «SXH". 06 AFINAÇÕES.
ARO CHAPA COM ACABAMENTO CROMADO

02 OU Ka COR BRANCO. PELE LEITOSA, FUSTE KIT 06 RS 523,00 RS 3.138,00
EM alumínio. ACOMPANHA PAR OE
BAQUETAS E TALABARTE ^

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNPJ 20 40A 198/0001-86
P'aca Cel Joào Sá. Centro - CEP 660 000 CHorrochó BA

|75)54'7 2l74ema.l j., ,:
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

TROMPETE BB-SIB PROFISSIONAL PREMIUM j
AFINAÇÃO RELATIVA A LÁ 440 HERTZ A 20
OC. CALIBRE 11,70 MM, CAMPANA 123 MM
PISTOS EM MONEL, MOLAS EM UGA OE
BRONZE, CAMPANA 37 E CANO DE
EMBOCADURA 25, APOIO DE POLEGAR TIPO
U PARA POMPA 1, APOIO DO POLEGAR FIXO
TIPO ANEL PARA POMPA TRÊS, LIMITADOR
DA POMPA 3 FIXO COM ANEL DE RETENÇÃO,
MACHO E FÊMEA EM ALPACA PARA POMPAS
1,2,3 E GERAL. CHAVE DÁGUA COM AREA
DE APOIO DE HASTE LARGA E ACABAMENTO

03 ÍGALVÃNICO RESISTENTE, POMPA GERAL
[COM TRAVESSIM DE REFORÇO DUPLO E
ÍRAIO de GEOMETRIA VARIAVEL, HASTE
ESTRUTURAL PARA CAMPANA E PONTEIRA E
CAMPANA E POMPA GERAL INTEIRIÇA, COM
ÁREA DE APOIO DE EXPANSÃO DE LARGA
BASE. OEDEIRA DA MÃO DIREITA COM

: APOIO OE HASTE LARGA, BOTÕES EM
MADREPÉROLA NATURAL. GARANTIA DE S

I ANOS CONTRA DEFEITOS OE FABRICAÇÃO
iOU DE MATERIAIS. REPARABILIDADE 10
ANOS. BOTÕES E CAPELOTES EM AÇO

: INOXIDÁVEL.

UND 03 RS 1.799,00 I RS 5.397,00

CORNETA SIB CURTA NIQUELADA COM
BOCAL SEM ESTOJO CAMPANA DIÂMETRO
0124MM CALIBRE DIÂMETRO 011.7OMM 1
CAMPANA 0 124MM CALIBRE O 11,70MM;
ACABAMENTO NIQUELADO - SIB GARANTIA
MÍNIMA OE 12 MESES

UND 01 RS 650,00 R$ 650,00

QUADRITON - PARA FANFARRA MODELO |
ESTUDANTE NAS MEDIDAS 8,10,12 E 13,
ACOMPANHA CARRIER DE ALUMÍNIO. }
BARRIGUEIRA E CURVAS COM PROTEÇÃO
EVA lOMM. CURVA (CARRIER) COM
REGULAGEM DE ABERTURA E INCLINAÇÃO,
3 REGULAGENS OE ALTURA. SUPORTE J
CROMADO COM REGULAGEM ALTURA.
TODAS AS REGULAGENS FEITAS COM

(NÃO NECESSITA CHAVES).
CROMADOS MEDIDA

COM COLETE. NA COR

BORBOLETA

PARAFUSOS

7/32XS0MM,
BARNCO.

UND 02 RS 2.999,00 i RS 5.998,00

CORNETA FÃ LONGA
! BOCAL SEM ESTOJO
i METAL AFINAÇÃO EM
i NIQUELADO CAMPANA
|011,7OMM GARANTIA
i MESES

NIQUELADA COM )
MATÉRIA PRIMA:
FÃ ACABAMENTO
0124MM CALIBRE
MÍNIMA DE 12 i

UND 01 RS 690,00 RS 690.00

PRATOS 16 BRONZE PARA FANFARRA PAR
DE PRATOS 16 BRONZE, LIGA DE BROZ B8, ;
ACABAMENTO POLIDO NATURAL COM |
CARREIAS EM COURO, DISCOS;
PROTETORES DE MÃO EM FELTRO.

UND 06 RS 330,00 1 RS 1.980,00

BOMBO FUZILEIRO CORPO EM AÇO INOX,
,ARO BOLA CROMADO, TAMANHO 22' X
j 30CM, PELE LEITOSA, ACOMPANHA DOIS
TALABARTE DE DOIS GANCHOS CADA E PAR

1 DE BAQUETA PONTA DE PELÚCIA. SUPERIOR
• OU DE MELHOR QUALIDADE A MARCA LUEN.

KIT 3.423,00

; TAROL 10X14" 6 AFINAÇÕES, CORPO EM
: AÇO INOX, ARO CHAPA PRETO, PELE
I LEITOSA. ACOMPANHA PAR DE BAQUETAS E
1 TALABARTE. _J

KIT

FUNDO VUNiaPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAt -CNPJ: 20.404.198/0001-86
Praçs Cel. João Sá. Centro - CEP. 48^0-000 • Choffochó-BA

01"

Fone/Ta. (75)3477;^^^^^^

•pto,uta
po'

1.141,00 RS

597.00 ; RS
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

VIO^O ■ MADEIRA, PROFISSIONAL.
10 E3AN0, COM 6 CORDAS DE ACO OU NYION, UND 10 RS 340,00 RS 3.400,00

ACÚSTICO .
SAXOFONE ALTO, AFINAÇAO EM EB,
CHAVES COM REGULAGEM DE ABERTURA, !

.  PARAFUSOS EM ACO INOXIDÁVEL. CHAVE , , 3 -q „ ,
BB ARTICULADA, CHAVE Fa agudo. PORTA 5 243,00 R$ lb./29.D0
lira, APOIO DO POLEGAR AJuSTÁVEL.
ACABAMENTO NIQuELADO. ESTOJO LUXO.
trombone de vara baixo BB/F/GB/D,

CAMPANA EM LATÃO AMARELO (YELLOW
BRASS) MÍMMA 9-;/2", CALIBRE ENTRE
14,27MM E 14,32MM, vara EXTERNA EM
AlPACA, DOIS R0T0RE5 EM .I\mA, APOIO

12 PARA MÃO AJUSTÁVEL. VARA INTERNA EM UND 02 RS 3.099,00 RS 6.198,00
ALPACA COM BANHO DE CROMO DURO,
ACABAMENTO LAQUEADO, BOCAL VINCENT
BACH 1-1/2G OU 59L Ou EQUIVALENTE DE
NÍVEL SUPERIOR, ESTOJO LUXO EXTRA
leve nível superior. ,
ZABUMBA DE MADEIRA EM VERNIZ, COM

PELE EM NAPA E RESPOSTA EM NYLON,

INSTRUMENTO TOTALMENTE

CARACTERÍSTICO., NOS RITMOS i 7fiH nn
NORDESTINOS CÓMO FORRÓ, BAIÃO, XOTE 1.768,00
E XAXADO. DIMENSÕES ALTURA 520 MM
LARGURA: 520 MM PROFUNDIDADE: 640

_MM J^p: 6 KG. J

VALOR TOTAL R$ 58.781,00

1.5. - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição:

1.5.1. - O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.5.2. - A Autorização de Contratação Direta;

1.5.3. - A Proposta da CONTRATADA; e

1.5.4. - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO (Art. 92, IV)

2.1. -0 regime de execução contratual será parcelado, em virtude da necessidade, conforme
proposta apresentado pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO
N"; 072/2024, que independente de transição integra este instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO (art. 92, Ve VI)

3.1. - PREÇO:

3.1.1. - O valor global da contratação é de R$ 58.781,00 (cinqüenta e oito mil, setecentos
e oitenta e um reais).

3.1.2. - O pagamento será realizado de forma única, mediante apresentação de NF, posterior a
entrega do objeto.

3.1.3. - No Valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encarqps—sqciais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçãyrrete, se^ro
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

-LNDO VUMCIPAI Dt assistência SOCIAL - CNPl 20 404 198/0001-86

P^aça Ce! Joio Sá. Cenfo - (^§5^8 660 OCO CnofochóBA
fonf/fj* |75)3477.2l74fc\ôíV^>.„'^o - 4 ' ^ '
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÒ

3.1.4. -0 pagamento será realizado mediante transferência bancária, na agência bancária e
conta corrente indicados pelo contratado.

3.2. - PRAZO DE PAGAMENTO:

3 2.1. - O pagamento será efetuado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, contados da
entrega do objeto, bem como o recebimento da Nota Fiscal/Fatura, considerando o art. 137,
§2®, inciso IV, da Lei n». 14.133, de 2021, mediante a apresentação das Notas Fiscais,
devidamente atestadas pelo setor competente, segundo seus preços unitários e as quantidades
efetivamente recebidas, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente a Tributos Federais, Dívida
Ativa da União e INSS;

b) Prova de regularidade junto ao FGTS.
c) Prova de reguiaridade junto à Fazenda Estadual;
d) Prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho;
e) Prova de regularidade junto a Fazenda Municipal.

3.2.2. • Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

3.3. - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

3.3.1. - A emissão da Nota Fiscal/Fatura ser precedida do recebimento definitivo do objeto da
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

3.3.2. - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como;

f) O prazo de validade;
g) A data da emissão;
h) Os dados do contrato e do órgão contratante;
i) O período respectivo de execução do contrato;
j) O valor a pagar; e
k) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

3.3.3. - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as
medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

3.3.4. • A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n". 14.133/2021.

3.3.5. - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que Impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

3.3.6. - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contrajatlo^ sêrã
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias út^, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério do contratante.

fUNOO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCWl - CNPI. 20.404.198/0001
Praça Cd. Joio Si. Ceniro - CEP: 48 660-000 • Chorrochó BA

fone/Fai: (75) 3477-2174 emsil:
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1

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÕ

3.3.7. - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

3.3.8. - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

3.3.9. - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto
ao SICAF.

3.3.10. - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

3.3.10.1. - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.3.11. - O contratado regularmentte optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n». 123,.'<16 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficar condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

3.4. - REAJUSTE:

3.4.1. • Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data de vigência.

3.4.2. - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IGP-M ou
IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

3.4.3. - O reajuste será realizado por apostilamento ou mediante aditivo nos casos de
prorrogação do contrato.

3.4.4. ■ Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

3.4.5. - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indlce(s)
definítivo(s).

3.4.6. - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será{ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

3.4.7. - Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustaniento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(5), será(âo) adotado(s), era substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então era vigor,

3.4.8. - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerã^jjovojn^dice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo,,daitivo.

f UNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CNPJ: 20.A04.198/0001
Prata Ccl. JoJo Si. Ccmro - CEP; 48,660000 - Chorrochó-BA

Pone/r3«; (751 J477-2174 email: .m i
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

CLAUSULA QUARTA - VIGÊNCIA (art. 92, VIJ)

4.1. - O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2024, contados da
assinatura do presente contrato, na forma do artigo 105 da Lei n®. 14.133/2021.

4.2. - As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de Termo
Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica sobre o
assunto, assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento, mediante convenção das partes,
nos termos do Artigo 107, da Lei N°: 14.133/2021.

4.3. - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de mídoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

5.1. - As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos
orçamentários oriundos do Orçamento de 2024, cuja dotação orçamentária de verá ser
informada pela Secretaria de Finanças, conforme abaixo:

ÓRGÃO: 3 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CHORROCHÓ
SECRETARIA: 3.01 SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL
UNIDADE: 3.01.01 SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL
ATIVIDADE: 8.122.0008.2.500 SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL
ELEMENTO DESPESA: 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

FONTE: 500

ÓRGÃO: 3 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CHORROCHÓ
SECRETARIA: 3.01 SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL
UNIDADE: 3.01.01 SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL
ATIVIDADE: 8.244.0008.2.602 FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL (CMAS)
ELEMENTO DESPESA: 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

FONTE: 500

CLÁUSULA SEXTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

6.1. - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

^  CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)
7.1. - Compete à CONTRATANTE:

7.1.1. - A CONTRATANTE se obriga a efetuar os pagamentos nas condições e prazos avençados

7.1.2. - A CONTRATANTE, reserva-se no direito de paralisar, suspender ou resilir, a qualquer
tempo, a prestação dos serviços, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, sem qualquer ônus
ou indenização, mediante o pagamento único e exclusivo já executado.

7.1.3. - A CONTRATANTE reserva-se o direito de exercer a fiscalização dos produtos fornecidos
pelo(a) Contratado(a).

7.1.4. - A CONTRATANTE poderá solicitar o esclarecimento de qualquer dúvida acerca do objeto,
por qualquer setor da administração,

7.1.5. - A Contratada obnga-se a manter durante a execução do contrato as mesmas condições
de habilitação apresentada por ocasião homologação do resultado final da licitação,
comprovando tal situação sempre que for solicitado pela Contratante;

7.1.6. - Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e normas feder^^ estaduais e
municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto deste Termo;
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

7.1.7. - Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato ou instrumento equivalente,
com base nas disposições da Lei n°. 14.133/2021 e suas alterações;

7.1.8. - Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a execução;

7.1.9. - Processar e liquidar a fatura correspondente, através de Ordem Bancária, desde que
não haja fato impeditivo imputado ao FORNECEDOR;

7.1.10. - Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) material(is) entregue(s) fora das especificações
deste Termo de Referência;

7.1.11. - Receber os produtos de acordo com as disposições deste Termo;

7.1.12 - Comunicar imediatamente a CONTRATADA qualquer incorreção apresentada com o
objeto entregue;

7.1.13 - Prestar quaisquer esclarecimentos que venham ser formalmente solicitados pela
CONTRATADA e pertinente ao objeto.

7.1.14 - Zelar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas
por parte da CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na prestação;

7.1.15 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso
da execução do contrato'; fixando prazo para sua correção;

7.1.16 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços prestados pela CONTRATADA, por
intermédio de servidor designado para atuar como fiscal do contrato, que será responsável por
comunicações, notificações, solicitações, requisições e demais atos relativos à execução do
contrato, anotando em registro próprio as ocorrências da relação contratual.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XJV)

8.1. - Compete a CONTRATADA:

8.1.1. - A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes
do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;

8.1.2. - A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta
ou indiretamente aplicável ao objeto;

8.1.3. - A CONTRATADA será a única responsável por danos e prejuízos, de qualquer natureza,
causada ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto, isentando a
CONTRATANTE de todas as reclamações que porventura possam surgir, ainda que tais
reclamações sejam resultantes de atos dos seus prepostos ou de quaisquer pessoas físicas ou
jurídicas, empregadas ou ajustadas na execução do objeto;

8.1.4. - Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do
objeto qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA;

8.1.5. - A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto, tais
como salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes,
tributos, indenizações, vale-transporte, vale-refeição e outros benefícios exigidos;

8.1.6. - A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não transfere ao
CONTRATENTE à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato;

8.1.7. - Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

8.1.9. - A CONTRATADA será responsabilizada por todo e qualquer dano que, por dolo ou culpa,
os seus empregados causarem a esta Administração ou a terceiros;

8.1.10. - Acatar todas as orientações do CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato,
sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e
atendendo às reclamações formuladas;

8.1.11. - Manter, durante a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações a serem
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.12. - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução deste certame, sem a prévia
e expressa anuência do CONTRATANTE;

8.1.13. - Será considerada recusa formal da CONTRATADA a não entrega do objeto no prazo
estabelecido, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, assim reconhecido pela
CONTRATANTE;

8.1.14. - Utilizar produtos solicitados neste termo de primeira qualidade, observando o registro
nos órgãos competentes e o prazo de validade, sendo vedada a utilização de produtos com
alterações de características, ainda que dentro do prazo de validade;

8.1.15. - A CONTRATADA deve seguir todas as normas de segurança do INMETRO e demais
órgãos aplicáveis ao objefo deste certame;

8.1.16. - Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor
(Lei n°. 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público.

8.1.17. - A CONTRATADA deverá fornecer todos materiais, ferramentas, equipamentos e

maquinários necessários para execução do objeto deste certame, seguindo rigorosamente as
normas de segurança vigentes e possuir todas as licenças e autorizações exigidas por lei.

CLÁUSULA NONA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (arf. 92, XIV)

9.1. - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n". 14.133, de 2021, a Contratada
que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

^  ̂ e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) Comportar-se de modo nldôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
I) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°. 12.846, de 1° de agosto de 2013.

9.2. - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima
seguintes sanções:

I. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

ontrato, sempre

2°, da Lei);
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a Imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei);

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da
Lei);

IV. Multa:

a) Moratória de no mínimo 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor total do contrato no caso de pagamento em parcela única ou sobre o valor da
parcela caso haja, até o máximo de 30 % (Trinta por cento), após 15 (quinze) dias
da ordem de serviço ou pedido de compras emitido pelo setor competente;

b) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n®. 14.133, de 2021;

c) Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de ínexecuçãçt total do objeto.

9.3. - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei n°. 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

9.4. - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°).

9.5. - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156, §7").

9.5.1. - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

9.5.2. - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°).
9.5.3. - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
9.6. - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 138 da Lei n". 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

9.7. - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1®):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE;
e) a Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orienta*ções dos órgãos de controle.

9.8. - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n®. 14.133, de 2021, ou epa^utra
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tlplficados^romo atos
lesivos na Lei n®. 12.846, de 2013, serão jurados e julgados conjuntamente, nos m^mos autos
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida L ' ̂
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

9.9. - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, á pessoa jurídica sucessora ou á empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160).

9.10 - A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art 161).

9.11. - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°. 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS,
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO (art. 92, XVIII e art. 117)

10.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência do
Edital da Contratação Direta.

10.2. - O fornecimento, constante neste contrato será fiscalizado com anuência das partes pelo
Sr. Washington Chagas dos Santos, portador de RG n°. 1658019644 SSP/BA, inscrito no
CPF/MF n®. 069.892.375-89, residente e domiciliado na Rua das Tendas, n®. 10, Distrito de
Barra do Tarrachil, Chorrochó-BA, doravante denominado "Fiscal do Contrato", que terá
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e
fiscalização da execução contratual.

10.3. - À Fiscalização compete, entre outras atribuições:
1. Solicitar á Contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências

necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo
correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de
providências;

II. Acompanhar os e atestar os serviços;

III. encaminhar à Administração Pública, os documentos que relacionem as importâncias
relativas e multas aplicadas à Contratada, bem como os referentes a pagamento.

10.4. - A ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1. - O contrato será extmto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.1.1. - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. ^
11.1.2. - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do c^rato, desde
que haja a nôtiricação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo (yénos 02 (dois)
meses de antecedência desse dia.
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ

11.1.3. - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra
com menos de 02 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 02
(dois) meses da data da comunicação.

11.2. - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n". 14.133/21,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.2.1. - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.2.2. - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.2.2.1. - Se a operação mplicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.3.-0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

11.3.1. - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.3.2. • Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.3.3. - Indenizações e multas.

11.4. - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econõmico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n" 14.133, de 2021).

11.5. - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei
n". 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

12.1. - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei no. 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo
as disposições contidas na Lei n». 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas
e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES

13.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei no. 14.133, de 2021.

13.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n®. 14.133, de
2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

14.1. - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. - Incumbirá a CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumen
condições previstas na Lei n®. 14.133/21.

nos termos e
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO (art. 92, §!<>)
16.1. - As partes contratantes elegem o Foro do Município de Chorrochó-BA, como único
competente para dinmir as questões que porventura surgirem na execução do presente
Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro, nos termos do conforme art. 92, §1® da
Lei n®. 14.133/21.

16.2. - E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias
de igual teor e forma, os representantes da CONTRATANTE e da CONTRATADA juntamente
com as testemunhas, abaixo e a tudo presente, para que se produzam os efeitos legais.

Chorrochó-BA, 29 de outubro de 2024.

GABRIELLA MARQUfS-OARBOSA
GESTORA DO FUNDO MUNICH>AL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/

CONTRATANTE

GENARra CARVAL
Geiwio Carvalho Araújo

TADA

TESTEMUNHAS:

CPF/MF r\0\J (JMI, ijá

CPF/HFn®: íPé/Y^f ^

fwVDO municipal DE ASSISTÉNCiaSOCIAl - CN"! JO 404 198/0001-86
Praça Cel lolo Sá, Centro - CEP 48 660 COO Chotrocho-BA j

Eone/ta» (7S) 3477.2174 email ■, • • , - ,.->o
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ASSiSTÊWDASCCiAL Prefeitura Municipal de Chorrochí - BA
rt ipnrGo r r^nda Secretaria Municipal de Assistência Saciai de Chnrrachâ

PORTARIA NO. 005/2024

NOMEIA FISCAL DE CONTRATO

0 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica e pela Constituição Federal e,
CONSIDERANDO O disposto no art. 117, "caput" da Lei Federal n®. 14.133, de 2021, -
Lei de Licitações e Contratos Administrativos, o qual dispõe que a execução do contrato
deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração,

RESOLVE;

Art.lo. - Nomear como FISCAL DE CONTRATO o servidor WASHINGTON CHAGAS

DOS SANTOS, portador de RG n®. 1658019644 SSP/BA, inscrito no CPF/MF n®.

069.892.375-89, residente e domiciliado na Rua das Tendas, n®. 10, Distrito de Barra

do Tarrachil, Chorrochó-BA, para o contrato referente ao Processo
Administrativo/Licitatório n®. 072/2024 - Dispensa de Licitação n®. 024/2024, cujo
objeto é a Contratação de empresa para aquisição de equipamentos musicais, para
atender às necessidades inerentes ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de

Vínculos, considerando a segurança de convívio, garantida aos usuários pela Política
Nacional de Assistência Social (PNAS), que refere-se à efetivação do direito à
convivência familiar e à proteção da família, bem como, o enfrentamento das situações
de vulnerabilidades, realizando ações centradas no fortalecimento da autoestima, dos

laços de solidariedade e dos sentimentos de pertença e coletividade, de

responsabilidade da Secretaria Municipal de Assistência Social de Chorrochó-BA,
conforme Contrato Administrativo n®. 090/2024.

Art. 2®. - O Fiscal do Contrato, ora nomeado, garantida pela administração as condições

para o desempenho do encargo, com a devida observância do disposto na Lei Federal
n°. 14.133/2021, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução:

1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir
respectivos relatórios;
II - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
III - Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;
IV - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica,

cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
V - Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a

contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;
VI - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua
responsabilidade;

VII - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação
da garantia contratual em favor da contratada;

•  Rua Coronel JoSo Sá, s/n». Centro Chorrochó-BA
CEP:48.6«W)00 Fonei(075)34772174
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VIII - Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;
IX - Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados
pela contratada;
X - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos

no contrato;

XI - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para

pagamento;

XII - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de

acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

XIII - Verificar se as Faturas/Notas Fiscais da Contratada estão acompanhadas das
certidões negativas (FGTS, INSS e MUNICIPAL);
XIV - Exercer outras atribuições exigidas pela legislação pertinente.

Art. 30. - Ao Fiscal nomeado deverá ser entregue pelo Setor de Compras,
imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta contendo cópias, no mínimo, do
Edital de Licitação e de todos os seus anexos e do Contrato com sua respectiva
publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, garantindo-lhe, assim, o domínio
efetivo do objeto a ser Fiscalizado.

Art. 40. • Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do

processo administrativo relativo ao Contrato sob fiscalização.

Art. 5°. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições contrárias.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Chorrochó-BA, aos 29 de outubro de 2024.

SABRÍELLA MAFAJUES BARBOSA
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

íta ifW Cta» M*
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